     LEI Nº 4.660 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

   AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER CONCESSÕES EM REGIME DE COMODATO DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, QUE ESTEJAM DESATIVADOS A ENTIDADES FILANTRÓPICAS, PARA USO EM ATIVIDADES COMUNITÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder em regime de comodato, imóveis de propriedade do município a entidades filantrópicas, para uso em atividades comunitárias.


Art. 2º - As concessões serão feitas por um prazo máximo de dois anos, podendo as mesmas serem renovadas, havendo interesse das duas partes.


Art. 3º - Os imóveis serão utilizados pela comunidade e administrados pela entidade que a representa e que esteja em dia com suas obrigações estatutárias.


Art. 4º - As atividades desenvolvidas não poderão ser de caráter particular e se forem com fins lucrativos, os recursos serão revertidos em favor da entidade comodatária.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.
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